
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS
Rua Aimorés , 1697, - Ba i rro Lourdes , Belo Horizonte/MG, CEP 30140-072

Telefone:   - h�p://www.iepha.mg.gov.br/
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 2200.01.0000574/2020-96

  

Unidade Gestora: GPO/DCR

  

CONTRATO Nº _______/2020 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO ESTADUAL DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE
MINAS GERAIS E ____________________.

O INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS – IEPHA/MG,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua dos Aimorés, 1697 – 1º Andar – Lourdes, Belo
Horizonte/MG, CEP 30.140-072, inscrito no CNPJ nº 16.625.196/0001-40, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por sua presidente Michele Abreu Arroyo, CPF nº 917.646.886-00
e ____________________, sediada em __________, na rua __________, inscrita no CNPJ sob o nº
__________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal
__________, CI __________, CPF: __________; em decorrência do processo licitatório n.º
2201002.000012/2020, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 01/2020, em conformidade com o Projeto
Básico e a Proposta Comercial respec�va, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, celebram o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução de serviços de recuperação do Vapor
Benjamim Guimarães, embarcação histórica com sistema de propulsão a vapor que u�liza lenha como
combus�vel. Dimensões e caracterís�cas da embarcação: comprimento total = 44,00 m; boca moldada =
7,90 m; pontal moldado = 1,21 m; deslocamento Leve = 195,2 t; material do casco = aço; material da
superestrutura e casaria = madeira, conforme especificações e diretrizes con�das no Termo de
Referencia e Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, partes integrantes deste Instrumento
independentemente de transcrição.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta
da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito
privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$ [digite aqui o valor do contrato].

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omi�dos da
proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
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sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer �tulo, devendo o serviço ser executado
sem ônus adicional à CONTRATANTE.

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto da Concorrência, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Norma�va nº 02/2008-SLTI/MP).

2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompa�vel com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do
durante toda a execução contratual;

II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª
Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2201.13.391.061.4123.0001.339039-21.0.10.3

2201.13.391.061.4123.0001.339039-21.0.24.1

3.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.

3.3. O valor para a execução do objeto desta contratação é oriundo do Termo de Convênio
Plataforma+Brasil n° 889105/2019 (SEI Nº 11056989) celebrado entre a União, por intermédio do IPHAN,
e o Estado de Minas Gerais, por intermédio do IEPHA/MG.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato tem vigência de 6 (seis) meses, contados da sua assinatura, com eficácia
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei
Federal nº 8.666/93, mediante da respec�va jus�fica�va.

4.2. A execução do objeto deste contrato dar-se-á conforme o Cronograma Físico-financeiro
anexo e o Projeto Básico, partes integrantes deste termo independentemente de transcrição.

4.3. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária, devendo o valor da garan�a corresponder a 5% (cinco por cento) do valor
total do Contrato.

5.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
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II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do Contrato;

III - multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

5.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

5.4. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

5.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento).

5.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

5.7. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

5.8. A garan�a será considerada ex�nta:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada
cumpriu todas as cláusulas do Contrato; e

II - após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de
setembro de 2013, art. 8º, inciso I, e SIASG – COMUNICA nº 081380-SLTI/MP, de 1º de
setembro de 2014).

5.9. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.10. A garan�a deverá observar ao estabelecido na Instrução Norma�va nº 02/2008-SLTI/MP
com alterações posteriores, bem como na legislação que rege a matéria.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE
EXECUÇÃO

6.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Anexo I - Projeto Básico -
da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo
ao disposto no respec�vo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666/1993 e nas demais
normas legais e regulamentares per�nentes, sendo, ainda, suas obrigações:

I – mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços;

II – prestar os serviços que compõem o objeto deste contrato, nas condições estabelecidas no Projeto
Básico e na Proposta Comercial apresentada;

III – cumprir as ordens de serviço emi�das pelo CONTRATANTE;

IV – cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços;

V – providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços;

VI – responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;
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VII – iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento às especificações do
cronograma �sico-financeiro constante no Projeto Básico;

VIII – fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo determinado;

IX – disponibilizar ao CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-mail, rádio, etc.) dos
responsáveis pela execução dos serviços;

X – manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE;

XI – manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

XII – arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade come�das por maus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;

XIII – responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou
omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato;

XIV – promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais
necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso;

XV – exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da
fiscalização exercida pelo CONTRATANTE;

XVI – manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este contrato, tais como
ordens e recomendações expedidas pelo CONTRATANTE, registros de manutenção e de fatos relevantes;

XVII – a CONTRATADA não poderá jus�ficar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação de
seu planejamento ou por falta de recursos;

XVIII – responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista,
social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos,
responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual
inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas
dependências do CONTRATANTE. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual
inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respec�vo
desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários de advogado
arbitrados na referida condenação.

XIX - informar a CONTRATADA, imediatamente e por escrito, através de o�cio ou correio eletrônico
funcional dos fiscais, a ocorrência de qualquer ato ou fato capaz de alterar, ainda que potencialmente, a
execução do contrato, conforme originalmente acordado;

XX – encaminhar semanalmente cópia do Diário de Obras através de correio eletrônico funcional dos
fiscais, ou em menor periodicidade quando solicitado pela CONTRATANTE, sem prejuízo do inciso
anterior;

XXI - cumprir as demais obrigações descritas no item 7.2 do Projeto Básico – Anexo I deste edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I – fiscalizar e avaliar a execução do contrato, por meio de agente previamente designado, podendo
recusar o serviço prestado em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

II – comunicar a CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob
pena de serem-lhe aplicadas às sanções legais e contratuais previstas;

III – promover o recebimento provisório e defini�vo no prazo fixado;

IV – efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato.

V - Cumprir as demais obrigações descritas no item 14.1 do Projeto Básico – Anexo I do edital.



9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do
Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução
Norma�va nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

9.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade da Diretoria de Conservação e
Restauração através da Gerência de Projetos e Obras.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador
deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

9.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por
meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da
contratação.

9.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o
ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato
e no Edital de licitação e seus anexos.

9.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que
esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

9.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contatos do
dia ú�l seguinte à data do pe�cionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica
pela CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados e materiais empregados,
conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993, observado o disposto no art. 35 da Instrução
Norma�va nº 02/2008-SLTI/MP.

10.1.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados do dia ú�l seguinte à data do pe�cionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica
pela CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

10.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,
devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no § 1º do art. 36 da Instrução Norma�va nº
02/2008-SLTI/MP.

10.3.1. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao
atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de pe�cionamento
eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE, u�lizando a
funcionalidade de Pe�cionamento de Processo Novo e o �po de processo "Gestão de Contrato: Processo
de Pagamento".

10.3.2. Para que o pe�cionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI da CONTRATANTE liberado, sendo de sua
responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique
aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte
endereço: h�p://localhost/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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10.3.3.   Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o
pe�cionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto.

10.4. A Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, estando regular, será atestada em até 10 (dez) dias
úteis, contados do dia ú�l seguinte à data de seu pe�cionamento eletrônico pela CONTRATADA.

10.5. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia ú�l seguinte
ao atesto da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica.

10.6. Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

I - Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, com respec�vo DANFE e, se aplicável, o arquivo
xml correspondente;

a) O documento de cobrança deverá conter o número do respec�vo Contrato, o período
da prestação dos serviços, o detalhamento dos serviços executados e o detalhamento
dos tributos previstos na legislação tributária federal, estadual e municipal.

II - Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de
consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e ao
sistema do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ou, na impossibilidade de acesso aos
referidos Sistemas, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993;

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica ou dos documentos
per�nentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

10.8. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o
SICAF e TST, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE no�ficará, por escrito, a CONTRATADA da
ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da no�ficação, promova
a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do Contrato (Instrução Norma�va nº
04/2013-SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).

10.9. A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA por
órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.

10.10. A Nota Fiscal/Fatura Eletrônica será obrigatoriamente atestada pelo Gestor e Agente
Fiscalizador da CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os
mesmos tenham sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento
correspondente.

10.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que
lhe tenha sido aplicada.

10.12. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

10.13. Os documentos de cobrança deverão ser emi�dos com o CNPJ indicado no preâmbulo do
Contrato. Caso haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com as devidas
jus�fica�vas, apresentando a mesma documentação exigida na licitação para análise e aprovação. Após
a análise, sendo aprovada a alteração, será formalizada por meio de Termo Adi�vo ao Contrato Original.

10.14. Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência, acarretará a devolução
do referido documento, dentro do prazo es�pulado para atesto, interrompendo-o quando da devolução,
devendo a CONTRATADA encaminhar nova cobrança para o devido atesto.

10.15. Sendo iden�ficada cobrança indevida após o pagamento do documento de cobrança, a
CONTRATANTE no�ficará à CONTRATADA para que seja feito o acerto no faturamento do mês
subsequente, ou no caso do Contrato já encerrado o imediato reembolso do valor.
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10.16. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido,
desde que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma e que por essa seja
requerida, serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período compreendido entre a data
prevista para o adimplemento da obrigação e a data do efe�vo pagamento:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo
pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jus�fica�vas.

11.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quan�ta�va do objeto licitado,
e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os contratantes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA, no curso da
execução do Contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garan�dos o contraditório e a prévia e
ampla defesa:

I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;

II - multa, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art.
87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

12.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da no�ficação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias
úteis, no caso da penalidade prevista na alínea “e”.

12.3. Os valores da multa pela ocorrência de atraso injus�ficado na execução do objeto, assim
considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total do
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal,
são:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do Contrato,
limitada a incidência a 30 (trinta) dias;
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II - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garan�a ou atraso por período
superior ao previsto na alínea anterior até 90 (noventa) dias, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do Contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.

12.4. Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na
prorrogação contratual ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de multa de 10% (dez por cento) do
valor global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil pelos prejuízos
causados ao interesse público.

12.5. O valor da multa aplicada deverá ser descontado por ocasião do pagamento a ser
efetuado pela CONTRATANTE, ou recolhido via GRU, podendo ainda ser descontado da garan�a oferecida
ou cobrado judicialmente.

12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA
não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por escrito e aceitos
pelo CONTRATANTE.

12.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

13.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente mo�vados, asseguradas, à CONTRATADA, na
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e
comprovada in�mação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento
da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da in�mação da
decisão rescisória.

13.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E À PROPOSTA

14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;

II - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

III - demais norma�vos legais a�nentes ao tema.

14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:

I - do Edital da Concorrência nº 01/2020 e seus anexos;

II - da proposta homologada da CONTRATADA.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Encerrada a execução dos serviços, deverá ser agendado com o responsável pela
fiscalização e acompanhamento deste contrato o recebimento provisório dos serviços, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação do Contratado.

15.2. O recebimento defini�vo será feito por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação de no máximo 90 (noventa) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

15.3. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra ou do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

15.4. A Comunicação Técnica apontando a inadequação da entrega do objeto e as correções
necessárias deverá ser respondida pelo Contratado no prazo es�pulado pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização, não podendo o recebimento defini�vo ser emi�do sem completo
saneamento das irregularidades apontadas nas Comunicações Técnicas.

15.5. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial
da União, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo
de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Belo Horizonte/Minas
Gerais para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Referência: Processo nº 2200.01.0000574/2020-96 SEI nº 15217454
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